
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇos Do PREGÃO PRESENCIAL N'O 7/2021- SRP ATA DE

REGISTR o 14l2o21DO MUNICíP|O DE MOITA BONITA/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-sê lustificativa para adesáo a Ata de Registro

dê preços concernente ao Pregão Presencial no 017/2021-SRe administrado pela Prêfeitura Municipal de

Moite Bonita/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Oecrelo Municipal n'0'10/2010, n" 03/2015 e

n'11012017 .

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adesáo é o interesse pela Ata de Registro de Preços q1e tem poÍ objeto o

REG|STRO DE pREçO Éanl rUruna çONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEçIALIZADA NO

FoRNECIMENTO DE ÊNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETOR, PARA SUPRIR A -DEMANDA 
DOS

VEíCULOS E MÁOUINAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAçOES DO ANEXO I

(TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL.

Relatório:

O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão para registro de qrsço: objetivando

CONTRATÁçÃO DE EMpRESA ESPEcIALIZADA NO FoRNEcIMENTO DE PNEUS, çAMARA DE AR E

PROTETOR; PARA SUPRIR A DEMANDA DOS VEíCULOS E MÁOUINA§ DAS SECRETARIAS

l,tUltCtpar§, CONFORME ESPECTFICAÇOES DO ANEXO I (TERMO OE REFERÊN6IA) DO EDITAL, vem

por meio desie, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementação de procedimento

iiCit"tOrio para aquisiçâo do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de Moita

Bonita/Se, tem publicádo e Homologado Pregão Presencial no 017/2021-SRP, por meio de Ata de Registro de

Preços no 014t2021, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Porianto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que permite a utilizaçâo do respectivo procedimento poÍ qualquer

órgáo
caso, PREGÃO P

ou Entidade da Administração que não tenha participado do respectivo certame licitatôrio

RESENCIAL 'o17 t2021 . ATA E REGISTRO DE PRECOS N" 014/2021 m
leia-se, neste

ediante prévia

consulta pelo Ôrgão solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitatório, â adesão no respectivo

certame, ou seia, utilizaÉo desse procedimento licitatórao para processar o fornecimento daqueles itens

comuns a necessidade do Órgão solicitante.

DA FUN DAME NTACÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante da viabilidade de adesâo ao respectivo pÍocedimento, comprovar que a adêsão

trará vantegêm ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,

para que este indique os possíveis fornecedores e os preÇos a serem praticados, facultado ao fornecedor

benêficiário aceitar fornecer ou náo ao Órgáo solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não prejudique

as obrigaçôes anterioÍmente assumidas, que a contratação por Órgão não participante do certame exceda a

cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos do Órgão patrocinador do evento,

pois bem, todas essas assertativas, como podemos assim destacar:
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§ 2o Caberá eo fornecêdor beneficiá da ata de reoistro dê orêcos. observadas as condicões nela

estabelecidas ootar oela aceitacão ou do Íornecimento decorre nte de adesão. desde oue não oÍeiudioue

as obrioacÓes presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroão qerenciador e órqáos

participantes.

§4'Oi mento convoc everá prever que o q ntitativo decorren te das adesôes à ata de reoistro de

pre ooderá excedCr, na totalidade, ao q lo do quantitativo de cada item reqistrado na ata dê

reqistro de oreÇos para o Órqáo oerenciador e órqãos Darticipantes, independ ente do número de órqãos não

Darticioantes oue aderirem.

Velendo-nos da doutrina é importantê citar o que preconize o ilustrÍssimo profêssor "Jorge Ulisses Jacoby

Fernândes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Wegáo,2u ediÇão, Editora FÓrum.

Com o uso do Sistema de Reqistro dq Precos ê consulta qerenciadores seráo cada vez mais

um o ao var nas lic SES cífic

PÍaça Getúlio Vargas, no 72 - Centro, Riachuelo/SE - CEP 49.i30-000

uente d al o n

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR,À MUNICIPAL DE RIACHUELO

Art 22. Desdê oue devidamente iustiÍicada a vantaoem. a ata de reoistro de precos. durante sua viqência.

poderá ser utilizada oor oualquer órqáo ou entidade da administraÇâo Dública fedeÍal que não tenha oarticioado

do ceÍtame l,citatôrio, mediante anuêncta do óroáo oerenciador.

§ ío Os órqâos e entidades oue náo particioaram do reoistro de Drecos. ouando deseiarem fazer uso da ata de

reoisüo de prêcos. deveráo consultar o órqão qerenciador da ata pâre manifêstacão sobrê a Dossibilidade de

adesão.

§ 30 As aouisicóes ou contratacÕes adicionais a que se reÍere este artiqo não poderão exceder. Dor Óroão ou

entidade. a cem por cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio e reqistrados na ata de

reoistro de orecos oara o Óroâo oêrenciador e Óroàos oarticioantes.

§ 5o O óroáo oerenciador somente ooderá autorizar adesão à ata aoÓs a Drimeira aouisicão ou contratacáo oor

órqão inteqrente da ata, exceto ouando. iustificadamente, não houver orevisão no edital oara aouisicão ou

contratacâo oelo óroão qerenciador.

§ 60 ADós a autorizacáo do óroão oerenciador. o ô[qão náo oarticioante deverá efetivar a aouisicão ou

contratacáo solicitada em até noventa dias. observado o Drazo de vioência da ata

§ 70 Comoete ao órqão náo oarticipante os atos relativos à cobranca do cumoÍimento Delo fornecedor das

obrioacões contratualmente assumidas e a aolicacâo. observada a amDla defesa e o contraditÓrio. de eventuais

penelidades decorrentes do descumorimento de cláusulas contratuâis. em relacâo às suas prÓorias

contratacões. informando as ocorrências ao Óroão qerenciador'

Vemos então, que o disposto na norma em comento só ediÍlca o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93.

Art.15. As comDras. semore que oossível, deverão:(Requlamento)

ll- ser orocessadas através de sistema dê reqistro de Drecos:



Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já
pacificedo pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

TCU- Primeira Câmara Tomada de Contas. Acoídeo 2712002

TCU- PIenário. Auditoria. Acordáo 67 t2004.

b) somênte Dode aderir a Atâs ouê tenham licitado ouantidadê suoerior a estimativa de sua Dróoria demanda

Por exemolo: um ào Dretende comorar no exercício 1 00 unidades de comoutadores: mes o oue existam na

oraca duas a disponíveis de 50 unid cada não ooderá ser rona nessas atas poroue orooosta de

100 unidades ainda náo foi licitada: cont do. se existir na oraca três etâs. Dor exemolo. com 200 500e1 000

unidadês disooniveis ôoderá comorar 100 unidedes e ouelouêr delas. Doroue em todas as três a ouantidade

de 100 unida es foi licitada:

deve obede de nâmênfô ôr lê ô ó âo eren.iâdôí "R" .ôlôí:ô u no edital

d) é seu dever com Drovar no processo- como em oualquer lic que o Dreco de aquisiÇão é compatÍvel

com o de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaÇÔes impostas ao respectivo ato,

não apenas por conveniência, mas táo somente pela realidade fática de adequaÉo ao ordenamento jurídico

brasileiro.

N MICIDAD

Assim, é necessário afiÍmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que

estabelece a legislaÉo em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios

trazidos por tal procedimento.

pois bem. observendo a possibilidade de edêsão a Ata de Registro de Preços, demandeda por este

Municipio, haja vista, a permissibilidade que a legislaçáo em vigor nos impÓe, é imperioso afirmat que nosso

Município contrairia economia significativa para aquisiÉo dos bens objeto da aquisição em comento, podemos

afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÉo de recursos humanos,

de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos especificos aos procedimentos licitatÓrios, ou, seja

publiceção, sessÕes para julgamento de propostas, ofertas dê lences, potenciais recursos administrativos,

julgamento de habilitaÉo, potenciais recursos administrativos sobÍe habilitaÉo, enfim, procedimentos que

necessitam da atenÉo e emprego de recursos humanos pertinêntes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneiía mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida

nosso municÍpio terá um ganho significativo com a respectiva adesâo, como pode ser extraÍdo dos documentos

em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 01412021, bem como, ou seja, em

todas as situaçõês pode ser observada e vantagem que obteremos com a adesáo de Ata de Registro de

Preços da Prefeitura Municipal de Moita Bonita /SE.

DA RATIFICACÃO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de PreÇos da
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como obras. veículo de reoresentacão. servicos de informática. A racionalizacáo dos orocedimentos e o nível

de esoecializacáo das comissÕes ooderão ser bastante aorimorados.
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Prefeitura de Moita Bonita/SE, poderá ocoÍrer na contretaÉo dos produtos/serviços por ela licitados, tudo

conforme preceitua o ertigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o aftigoz2o do decreto no 7.892113, de 23 de

Janeiro de 2013, e diante das consideraÇões apÍesentadas, expomos a presente solicitação para ratificaçáo do

Excelentíssimo Prefeito Municipal, e posteriores procedimentos para proceder â devida contrataçáo.

Riachuelo/Se, 14 de Janeiro de 2022

lzauÍa Maria FeÍreira Almeida

Presidente da cPL

RATIFICO

Peterson Araújo

Prefe nicipal

o 49 30-000IE CEPRiach72 uelo/SntoGetÚl Va Centro,rgasPraça


